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RESOLUÇÃO Nº 001/2001 
 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições e tendo em vista as disposições contidas no Artigo 

49, § 2º , alínea "c", da  Lei nº 7.869, de 19 de julho de 2000, 

 

 

 

R E S O L V E : 
 

Art. 1º -  Aprovar, nos termos do anexo a esta Resolução o “QUADRO 

DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS (QDD)”, fixadas na Lei nº 7.893 de 19 de 

dezembro de 2000, e nº 7.919, de 08  de janeiro de 2001, pertinente ao orçamento deste 

Tribunal, para o exercício de 2001.  

 

Art. 2º -   Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Sala das Sessões, em Natal, 16 de janeiro de 2001. 

 

 

Conselheiro GETÚLIO ALVES DA NÓBREGA                                                                                                                                                                    

Presidente                 

 

Conselheiro TARCÍSIO COSTA 

                        Vice-Presidente 

 

Conselheiro ALCIMAR TORQUATO DE ALMEIRA 

 

Conselheiro  MARIA ADÉLIA DE ARRUDA SALES SOUZA 

 

Conselheiro  AÉCIO AUGUSTO EMERECIANO 

 

Conselheiro PAULO ROBERTO CHAVES ALVES 

 

Conselheiro RENATO COSTA DIAS 

 
Fui Presente:     Bel.  EDGAR SMITH FILHO 

       Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 
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